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para a reparação do dano sofrido, visto que atende às
circunstâncias do caso e à extensão dos danos causados
à coletividade, sendo de bom alvitre ressaltar que o
quantum indenizatório fica ao arbítrio do juiz.

Em razão do exposto, dou provimento ao recurso
para reformar a sentença monocrática e condenar o
apelado - a título de danos morais coletivos - ao paga-
mento da quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Custas recursais, pelo apelado.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA e NILO LACERDA.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

inventariante Luiz Fernando Gonçalves de Moura, em
face da r. sentença de f. 73/75, que julgou improce-
dentes os embargos por ele opostos contra a penhora
realizada no rosto dos autos do inventário para garantir
execução fiscal que lhe recaiu, na condição de coobri-
gado do devedor principal Batersete Ltda. 

Para tanto, sustenta o apelante, em suas razões
recursais de f. 76/79, a impenhorabilidade do quinhão
referente a 1/7 de um imóvel, à alegação de que consti-
tuía bem de família do autor da herança, pelo que
pugnou pelo provimento de seu recurso. 

Conheço do vigente recurso, visto que próprio e
tempestivo. 

Cuida-se de embargos de devedor opostos pelo
espólio de Fernando Pereira de Moura, alegando, pri-
mordialmente, a ilegalidade da penhora, por ter recaído
sobre imóvel amparado pela Lei nº 8.009/90. 

O d. Magistrado inaugural, após verificar que, nos
termos do art. 1.997 do CC, a herança responde pelas
dívidas do falecido, julgou improcedente o pedido, ao
fundamento de que não se pode estender aos herdeiros
o direito de impenhorabilidade do bem de família per-
tencente ao devedor falecido, se aqueles não residirem
no imóvel penhorado. 

Nos termos do art. 1.997 do Código Civil, "a he-
rança responde pelo pagamento das dívidas do falecido". 

Nesse contexto, dúvidas inexistem de que a heran-
ça deixada pelo devedor falecido deve responder pelas
obrigações fiscais a ele imputadas, na condição de
coobrigado da empresa Batersete Ltda. 

Feita esta consideração inicial, para o correto des-
linde do feito, imperioso evidenciar que a penhora efetiva-
da na execução fiscal não recaiu sobre bem certo, ou seja,
sobre o imóvel residencial, que, segundo o apelante, diz
ser impenhorável por consistir em bem de família. 

Conforme se comprova nos autos da execução, a
penhora foi efetivada no rosto do inventário no montante
de R$ 4.310,72 (quatro mil trezentos e dez reais e seten-
ta e dois centavos), ex vi de f. 43. 

No mencionado inventário foram arrolados os
seguintes bens: 1/7 de uma casa residencial; uma moto
Honda 125cc; saldo na conta vinculada do FGTS e
saldo conta PIS/PASEP, totalizando o valor de 4.756,30
(quatro mil setecentos e cinqüenta e seis reais e trinta
centavos) - f. 04/05. 

Nesse rumo, não obstante a penhora ter recaído
sobre a quase totalidade do montante inventariado, a
insurgência cinge-se, tão-somente, sobre o quinhão do
devedor falecido sobre o imóvel, que, segundo prova
dos autos, de fato, constituía, para o autor da herança,
bem de família, amparado pela impenhorabilidade
reconhecida pela Lei 8.009/90. 

Todavia, a despeito das considerações feitas nos
autos, não há como reconhecer, neste momento, a ale-
gada impenhorabilidade, porquanto, conforme acima
evidenciado, a penhora foi efetivada no rosto dos autos

Embargos do devedor - Execução fiscal -
Inventário - Espólio - Cota-parte - Bem de família

- Não-caracterização - Penhora no rosto dos
autos - Admissibilidade - Não-acolhimento 

dos embargos

Ementa: Penhora. Rosto do inventário. Universalidade de
bens. Impenhorabilidade do bem de família. 

- Quando a penhora é efetivada no rosto dos autos do
inventário, recaindo, portanto, sobre a universalidade dos
bens deixados pelo devedor falecido, e não sobre um
bem certo e determinado, não há como reconhecer, antes
da partilha, a impenhorabilidade do bem de família. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00667722..0044..113377881111-44//000022  -
CCoommaarrccaa  ddee  SSeettee  LLaaggooaass  -  AAppeellaannttee::  EEssppóólliioo  ddee
FFeerrnnaannddoo  PPeerreeiirraa  ddee  MMoouurraa,,  rreepprreesseennttaaddoo  ppeelloo  iinnvveennttaarrii-
aannttee  LLuuiizz  FFeerrnnaannddoo  GGoonnççaallvveess  ddee  MMoouurraa  -  AAppeellaaddaa::
FFaazzeennddaa  PPúúbblliiccaa  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  -  RReellaattoorr::
DDEESS..  JJOOSSÉÉ  DDOOMMIINNGGUUEESS  FFEERRRREEIIRRAA  EESSTTEEVVEESS

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2008. - José
Domingues Ferreira Esteves - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. JOSÉ DOMINGUES FERREIRA ESTEVES -
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Espólio
de Fernando Pereira de Moura, representado pelo
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do inventário, recaindo, assim, sobre o direito à herança,
consistente numa universalidade de bens deixados pelo
de cujus, que estão sendo inventariados, e não sobre
bem certo e determinado. 

Sobre a impossibilidade de a penhora em inventário
recair, antes da partilha, em bem certo e determinado,
cumpre trazer à colação jurisprudência deste eg. Tribunal:

Ementa: Embargos de terceiro. Penhora. Constrição de bem
certo e determinado, antes da partilha. Impossibilidade. - A
penhora realizada antes da partilha, no rosto dos autos do
inventário, não pode recair sobre bem certo e determinado,
mas, sim, sobre os direitos que o executado tem na herança.
Nula, portanto, a penhora assim feita, nos termos do art.
145, II, do Código Civil, por ser impossível seu objeto (Ap.
nº 2.0000.00.361223-1/000; Rel. Des. Maurício Barros; DJ
de 08.06.2002). 

Assim, não recaindo sobre bem certo e determina-
do, não há como, neste momento, excluir dos direitos
penhorados aquele referente ao quinhão (1/7) do bem
imóvel, muito menos reconhecê-lo como sendo bem de
família, já que, neste caso particular, não se pretende a
impenhorabilidade da 'residência', mas apenas e tão-
somente do direito a um quinhão (1/7) que era de pro-
priedade do devedor falecido, em que o inventariante,
ora apelante, único herdeiro, não reside, assim como
nunca residiu, no aludido imóvel, não constituindo, para
este, bem de família. 

Por estas breves considerações, não vejo como
desconstituir a penhora realizada nos autos. 

Em razão do exposto, não havendo qualquer fun-
damento a ensejar a desconstituição da sentença, nego
provimento ao recurso. 

Custas, pelo apelante, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ERNANE FIDÉLIS e EDILSON FERNANDES. 

Súmula: NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

familiar, mesmo que tenha ocorrido em decorrência de
acidente de trabalho, possui natureza exclusivamente cível.

- A indenização pleiteada guarda relação com os direitos
civis (direitos da personalidade), e não com os direitos
trabalhistas do de cujus, razão pela qual não há que se
falar em competência da Justiça do Trabalho. 

AAGGRRAAVVOO  NN°°  11..00002244..0066..119900889977-66//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee
BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAggrraavvaanntteess::  SSôônniiaa  ddee  FFááttiimmaa  BBoorrggeess  ee
oouuttrroo  -  AAggrraavvaaddaa::  RRVVRR  SSiiddeerruurrggiiaa  EEmmpprreeeennddiimmeennttooss
FFlloorreessttaaiiss  LLttddaa..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  AADDIILLSSOONN  LLAAMMOOUUNNIIEERR  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2008. - Adilson
Lamounier - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. ADILSON LAMOUNIER (convocado) - Trata-
se de agravo de instrumento interposto contra decisão do
douto Magistrado a quo, reproduzida às f. 58/62-TJ,
que, nos autos da ação de indenização por acidente do
trabalho c/c danos morais e materiais, proposta pelos
agravantes em face da agravada, fundamentando-se no
art. 113 do CPC, na Súmula 736 do STF, bem como nas
recentes alterações constitucionais trazidas pela EC-45 a
respeito da competência material da Justiça do Trabalho,
declinou de sua competência para uma das varas da
Justiça do Trabalho de Belo Horizonte. 

Nas razões recursais, os agravantes pugnam pela
reforma da decisão agravada sob a alegação de que,
apesar de o fato gerador do dano moral por eles alega-
do ser o acidente de trabalho fatal sofrido pelo de cujus
(que era marido da primeira e pai do segundo agra-
vante), a indenização pleiteada na ação principal busca
a compensação pela dor da perda do parente, estando,
assim, fundamentada em direito próprio dos agravantes,
e não em direito do de cujus em face da ex-empregado-
ra decorrente da relação trabalhista, razão pela qual a
competência para a causa é da Justiça comum estadual. 

Requerem a concessão de efeito suspensivo ao
recurso. 

Pedem, ao final, o provimento do recurso para que
seja declarada a competência da Justiça comum esta-
dual para a apreciação e julgamento do feito. 

Às f. 67/69-TJ, foi concedido o efeito suspensivo
requerido. 

À f. 76-TJ, o douto Magistrado a quo informou o
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC, bem
como que mantivera a decisão agravada. 

Indenização - Dano moral - Dano material -
Acidente do trabalho - Morte do trabalhador -
Viúva e filho do vitimado - Demanda em nome

próprio - Relação de direito pessoal -
Competência da Justiça comum

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de indenização
por danos morais e materiais. Acidente de trabalho.
Falecimento. Demanda em nome próprio. Relação de
direito pessoal. Competência da Justiça comum.

- A ação de reparação por danos morais e materiais
sofridos pelo parente em razão de falecimento de ente


